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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 0580/2024 
CONCORRENCIA Nº. 01/2024 

Objeto: Contratação de empresa para a Prestação de Serviços Técnicos Especializados de 
Governança Fiscal e Tributária, Ativa e Passiva, Do Município de Jacarezinho 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 2.594.666,67 (dois milhões, 
quinhentos, noventa e quatro mil, seiscentos, sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos) sendo como forma de pagamento R$ 2,12 (dois reais e doze centavos) a cada R$ 
10,00 (dez reais) recuperados, sendo devidos apenas e tão somente em caso de efetiva 
recuperação de valores, sendo que todos os serviços indicados no objeto deste edital estão 
contidos neste valor. 
Modalidade: CONCORRÊNCIA DE TIPO TÉCNICA.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 19/02/2024. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 28/03/2024. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 28/03/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 28/03/2024. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital 
disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio 
www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do solicitante.  

Jacarezinho, 16 de fevereiro de 2024. 
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 0498/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2024 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de Ovos de chocolates para 
Páscoa, que serão distribuídos para os alunos da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 151.735,50 (cento e cinquenta e 
um mil setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 19/02/2024. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 01/03/2024. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 01/03/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 01/03/2024. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital 
disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio 
www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do solicitante.  

Jacarezinho, 16 de fevereiro de 2023. 
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 
 

 

 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 

 
 

PROCESSO: 2024/0540 
OBJETO: Contratação da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT, para 
prestação de serviço de entrega domiciliar de carnes de tributos e correspondências desta 
Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Administração. 
VALOR TOTAL: 109.970,00 (cento e nove mil, novecentos e setenta reais) 
RATIFICO nos termos do artigo 74, inciso I e Parágrafo Único, da Lei nº 14.133/2021, a 
presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade com o Termo de Referência. 

Jacarezinho, 16 de fevereiro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Licitação 06/2021 
CONTRATO Nº 29/2021 
OBJETO: Prestação de serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação, 
atendimento e suporte técnico, atualizações mensais para gerenciamento dos trabalhos 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS. 
PRAZO PRORROGADO: 19 de março de 2024. 

Jacarezinho, PR, 15 de fevereiro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n. 076/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 331/2021 
OBJETO: Prestação de serviços de operação, manutenção e monitoramento do aterro e 
prestação dos serviços de operação e manutenção das lagoas de armazenamento de 
chorume. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: KURICA AMBIENTAL S.A 
VALOR: R$ 655.467,89 (seiscentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e sete 
reais e oitenta e nove centavos) 
PRAZO PRORROGADO: 15 de julho de 2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº  
1410.1854100282.129 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - CÓD REDUZIDO 3163 – R$120.000,00 
1410.1854100282.129 - 3.3.90.39.00 - FR 511 - CÓD REDUZIDO 3171 – R$535.467,89 

Jacarezinho, PR, 15 de fevereiro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

Tendo em vista a variação de preços ora licitados constantes No Contrato Administrativo 
n° 102/2020– Inexigibilidade de Licitação nº 27/2020, firmado com a empresa CLINICA DE 
APOIO PSICOSSOCIAL DUARTE EIRELI - ME, altera-se o valor dos itens do presente 
contrato, em conformidade com o artigo 65, inciso II da alínea “D” da Lei 8666/93, na 
seguinte proporção: 

VALOR 
CONTRATADO 

VALOR 
REEQUILIBRADO 

DIFERENÇA 
MENSAL 

MESES  TOTAL 
ADITIVO 

R$ 1.692,60 R$ 1.835,60 R$ 143,00 05 R$ 715,00 

Valor do aditivo referente ao reajuste: R$ 715,00 (setecentos e quinze reais) 
PRAZO PRORROGADO: 05 de janeiro de 2025 
VALOR PRORROGAÇÃO: R$ 14.684,80 (quatorze mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e 
oitenta centavos) 
Dotação Orçamentária:  
1010.0812200202.094 – 3.3.90.39.00 – FR 000 – CÓD. REDUZIDO 2240 - R$ 15.399,80. 

Jacarezinho, PR, 15 de fevereiro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 3565/2024 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o Processo de Avaliação de Mérito e Desempenho realizado em 2022, 
RESOLVE: 
I – Fica nomeada a seguinte servidora, a contar de 05 de fevereiro de 2024, na função de 
Coordenadora Pedagógica: 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
III – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 16 de fevereiro 
de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3566/2024 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a Lei Federal nº 14.013/2020, Lei Federal nº 3.237/2015 e o Decreto 
Municipal nº 8.801/2022,  
RESOLVE: 
I – Fica nomeada a seguinte servidora, a contar de 02 de fevereiro de 2024, na função de 
Diretor Escolar: 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
III – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 16 de fevereiro 
de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3567/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as disposições da Lei Municipal nº 2.480/2011, considerando o Ofício 
n° 91/2024 – SMECE, 
RESOLVE: 
I – Designar a Servidora Maria Carolina Casa Grande, matrícula nº 3476-2, Auxiliar 
Administrativo, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.010.309-5, para responder 
junto à documentação escolar na Secretaria da Escola Municipal Dr. João de Aguiar, a 
contar de 30 de janeiro de 2024. 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
III – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 16 de fevereiro 
de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 3568/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto na Lei nº 13.019/2014, bem como no Decreto 
Municipal 9.612/2024, 
RESOLVE: 
I - Constituir a Comissão Julgadora de Entidades Ligadas à Secretaria Municipal de Saúde, 
para julgar o plano de trabalho das mesmas, bem como monitorar e avaliar o cumprimento 
do objeto de parceria. 
II - A Comissão será constituída de um Presidente e 03 (três) membros. 
III - Designar, para compor esta Comissão, os servidores: 
Presidente:  
João Luccas Thabet Venturine 
Membros:  
Milene Pires de Moraes Vieira 
Adriano José Lopes 
Adriana Mataveli Viana 
IV - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, tendo prazo de validade de 
12 (doze) meses. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 16 de fevereiro 
de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3569/2024 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; considerando o item III, da Portaria nº. 3.538/2023, 
RESOLVE: 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 3.538 por mais 30 (trinta) dias, a contar de 
19 de fevereiro de 2024, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 16 de fevereiro 
de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 9649/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o Memorando nº. 021/2024-DGRH, e o art. 477, da Consolidação das 
leis do Trabalho, 
DECRETA:  
Art. 1º. A rescisão do contrato de trabalho entre o Município de Jacarezinho e a Servidora 
Claudia Maria de Andrade Rodrigues, Matrícula nº. 2390-6, CTPS nº. 61355, série 
00017/PR, cargo de Professor, dispensando-a do cumprimento de Aviso Prévio, a contar 
de 08 de fevereiro 2024. 
Art. 2º . Revoga-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 16 de fevereiro 
de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome Instituição Educacional Carga Horária 

Elaine Moreira Galvão 
EMEF Prof.ª Maria Tereza de Andrade 

Quevedo 
40 horas 

Nome Cargo e Instituição Educacional Carga Horária 

1. Lilian Pereira de 
Azevedo Toledo 

EMEI Raio de Luz 40h 
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DECRETO Nº 9650/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o Memorando nº. 022/2024-DGRH, e o art. 477, da Consolidação das leis do 
Trabalho, 
DECRETA:  
Art. 1º. A rescisão do contrato de trabalho entre o Município de Jacarezinho e a Servidora 
Rosimeire Bruno de Oliveira Vilas Boas, Matrícula nº. 3590-4, CTPS nº. 839233, série 0001/PR, 
cargo de Professor, dispensando-a do cumprimento de Aviso Prévio, a contar de 08 de fevereiro 
2024. 
Art. 2º . Revoga-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 16 de fevereiro de 
2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 9651/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o Memorando nº. 023/2024 - DGRH,  
DECRETA: 
Art. 1º.  A extinção, em razão do óbito, do contrato de trabalho entre o Município de 
Jacarezinho e a servidora Izabel Maria Zerger Cardoso, Matrícula nº. 1816-3, CPF nº 
210.922.069-49, do cargo de Auxiliar Administrativo, a contar de 16 de dezembro de 2023. 
Art. 2º.           Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 16 de fevereiro 
de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/

		2024-02-16T18:25:11-0300




